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3ª Promotoria de Justiça  Cível de São José de Ribamar - MA

PORTARIA Nº 001/2018/3ªPJ/CIV/SJR

Objeto: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo nº 001/2018/3ªPJ/CIV/SJR,
para verificar suposta violação de direi-
tos individuais indisponíveis da idosa
Maria da Conceição Santos Barros.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por sua Promotora de
Justiça, titular da 3ª Promotoria Cível de São José de Ribamar, Dra. Sílvia
Menezes de Miranda, ao final assinada, com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da CF, e art.6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, c/c art. 27,
parágrafo único, inciso IV e art. 80, da Lei n. 8.625/1993, e;

CONSIDERANDO QUE, incumbe ao Ministério Público a
Defesa dos Direitos Individuais Indisponíveis (art. 127, da CF);

CONSIDERANDO QUE, nos autos da Notícia de Fato nº 030/
2017/3ªPJ/CIV/SJR (Registro SIMP nº 3256-506/2017) foram verifica-
dos indícios de violação de direitos individuais indisponíveis da idosa
Maria da Conceição Santos Barros;

CONSIDERANDO QUE, no curso do prazo estabelecido no
art. 4º do Ato Regulamentar Conjunto n° 05/2014-GPGJ/CGMP, os fatos
noticiados ainda não estão suficientemente esclarecidos, sendo necessári-
as outras diligências para apuração do caso;

CONSIDERANDO QUE, é dever institucional do Ministério Público
a defesa do idoso, mediante a propositura de ações necessárias à sua proteção,

RESOLVE:

1.Converter, com fulcro no art. 4º, §4º do Ato Regulamentar
Conjunto nº 05/2014 - GPGJ/CGMP e art. 4º, da Resolução nº 02/2004 -
CPMP, a Notícia de Fato nº 030/2017/3ªPJ/CIV/SJR no PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO (stricto sensu) nº 001/2018/3ªPJ/CIV/SJR, para
fins de apuração quanto à suposta violação de direitos individuais
indisponíveis da idosa Maria da Conceição Santos Barros;

2.Nomear a Servidora Conceição de Maria Santos Gomes para
secretariar os trabalhos.

Autue-se e registre-se em livro próprio e no SIMP a presente Portaria;

Comunique-se ao CSMP da instauração deste Procedimento Administrativo;

Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Biblioteca do MPMA,
para fins de publicação;

Após, conclusos.

Cumpra-se.

São José de Ribamar/MA, 05 de fevereiro de 2018.

SÍLVIA MENEZES DE MIRANDA
Promotora de Justiça

Promotoria de Justiça da Comarca de Urbano Santos - MA

PORTARIA Nº 07/2018 - PJUS

FELIPE BOGHOSSIAN SOARES DA ROCHA, Promotor de
Justiça da Comarca de Urbano Santos/MA, no uso de suas atribuições legais, na
forma do que dispõe o artigo 129, inciso III, da CF, art. 98, inciso III, da CE, art.
26, inciso I, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e Lei Complementar
nº. 13, de 25 de outubro de 1991, artigo 27, e art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347,
de 24 de julho de 1985, e art. 1º, da Resolução nº. 23/2007 - CNMP; e

CONSIDERANDO as atribuições do Ministério Púbico, com respei-
to à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos,
coletivos e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis das crianças filhas do Sr.
Adelino Dutra Rodrigues, no município de Belágua/MA;

CONSIDERANDO que já se esgotou o prazo para conclusão da Notícia de
Fato, previsto no artigo 4º do Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014 - CPGJ/CGMP,
nos moldes dos §§3º e 4º do artigo 4º do citado Ato Regulamentar.

RESOLVE:

Converter a presente Notícia de Fato nº 52/2017-PJUS em Pro-
cedimento Administrativo (stricto sensu) nº 05/2018-PJUS, objetivando
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis das
crianças filhas do Sr. Adelino Dutra Rodrigues, no município de Belágua/MA .
Desde já, determino que sejam adotadas as seguintes providências:

1 - Nomeia-se o servidor Henrique de Jesus Cabral Filho, Técnico
Ministerial, lotado nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos,
ou quem lhe fizer as vezes durante seu afastamento;

2 - Encaminhe-se cópia digitalizada e em meio eletrônico desta Portaria
diretamente à Biblioteca do Ministério Público do Estado do Maranhão;

3 - Autue-se, registrando em livro próprio e publique-se no mural
desta Promotoria de Justiça;

4 - Oficie-se à Secretária Municipal de Assistência Social para que,
no prazo de 10 dias, encaminha o relatório quinzenal em atraso;

5 - Após, voltem-me os autos conclusos para posteriores deliberações.

Urbano Santos/MA, 06 de fevereiro de 2018.

FELIPE BOGHOSSIAN SOARES DA ROCHA
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÕES

Promotoria de Justiça da Comarca de Penalva - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por seu Promotor de Justiça in fine assinado, titular da Promotoria de
Justiça de Penalva, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
em especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127,
caput, e 129, III, da Constituição da República; artigo 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93;
e do art. 26, V, "a" e "b", da Lei Complementar Estadual nº 13/91;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, conso-
ante o previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/91,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos
e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a administração pública deve na aquisição
de bens e serviços observar e seguir os ditames da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que estabe-
lece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como o
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crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a Admi-
nistração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo e
preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido
e depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;

CONSIDERANDO que já se encontra sedimentado na jurispru-
dência dos Tribunais de Contas (Consulta nº 7458/2011-TCE/MA, Decisão
PL TCE nº 100/2012, e Prejulgado nº 1199 do TCE/SC) o entendimento de
que somente é admissível o contrato de risco (ad exitum) na Administração
Pública quando o poder público não gasta qualquer valor, sendo a remunera-
ção do contratado exclusivamente os honorários pela sucumbência devidos
pela parte vencida, nos montantes determinados em juízo;

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, atual-
mente substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, foi instituído
pela Emenda Constitucional nº 14/96, que deu nova redação ao art. 60 do
ADCT, como um fundo de natureza contábil (§ 1º do art. 60), que assegurava aos
Estados e Municípios o repasse automático de seus recursos, de acordo com os
coeficientes de distribuição previamente estabelecidos e publicados;

CONSIDERANDO ainda que a Lei nº 9.424/96, que regulamentou
o art. 60 do ADCT, definiu ainda mais os contornos do FUNDEF, disciplinan-
do a organização do Fundo, determinou expressamente que seus recursos
fossem obrigatoriamente aplicados na manutenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental público e na valorização do magistério;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC
101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a finalidade espe-
cífica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso";

CONSIDERANDO, todavia, que o Município de Penalva, consoan-
te extrato publicado no Diário Oficial do Estado do dia 14 de dezembro de 2016,
pág. 52, firmou com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E BRASILEIRO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o número 05.500.356/
0001-08, decorrente de processo de inexigibilidade de licitação não identifica-
do, Contrato de prestação de serviços advocatícios, que tem por objeto a
prestação de serviços visando o recebimento dos valores decorrentes de diferen-
ças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA),
previsto na Lei do FUNDEF (Lei nº 9424/96);

CONSIDERANDO que, no Estado do Maranhão, este mesmo e
único escritório de advocacia (JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIE-
DADE DE ADVOGADOS), no período de novembro de 2016 a 02 de
janeiro de 2017, celebrou contrato similar para recuperação de tais crédi-
tos, com nada menos que 110 Municípios, todos escudados em suposta
"inexigibilidade de licitação", pela "singularidade dos serviços prestados";

CONSIDERANDO que a contratação em epígrafe envolve milhões
de reais e prevê, como pagamento pela prestação dos serviços, a título ad
exitum, que o valor dos honorários advocatícios será a quantia correspondente
a 20% (vinte por cento) do montante auferido com a execução do objeto do
contrato, a ser pago no momento que o Município perceber o crédito, chegando
também à cifra de milhões de reais, incorrendo assim em tripla ilegalidade: 1) a
primeira, concernente à contratação de escritório de advocacia por inexibilidade
de licitação, contrariando a regra de realização de concurso público para
contratação de procurador do ente público interessado, bem como a previsão de
que a contratação por inexigibilidade é medida excepcionalíssima, que deve
ocorrer quando configurada e comprovada a necessidade de serviços de profis-
sional de notória especialização, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei 8666/93;
2) a segunda, refere-se à celebração de contrato de risco que não estabelece
preço certo na contratação e que vincula a remuneração do contratado a um
percentual sobre o crédito a ser auferido, em desacordo com os arts. 5º, 6º, VIII
e 55, III e V, da Lei n° 8666/93; e 3) a terceira relacionada à previsão de
pagamento do contratado com recursos que possuem destinação vinculada à
manutenção e desenvolvimento da educação de qualidade;

CONSIDERANDO que o contrato celebrado nestes moldes é, além
de ilegal, lesivo ao patrimônio público e ao patrimônio educacional dos alunos
maranhenses, por prever honorários contratuais incompatíveis com o alto
valor e a inexistente complexidade da causa, que trata de matéria exclusivamen-
te de direito, já pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. Além disso, não
se reconhece no caso a "singularidade" da matéria, a carecer de serviços jurídicos
especializados que justifiquem a contratação via inexigibilidade de licitação, vez
que vários escritórios de advocacia no país têm ajuizado sobreditas ações, de
idêntico conteúdo, a grande parte limitando-se ao cumprimento de sentença
proferida em ação civil pública interposta pelo Ministério Público Federal
no Estado de São Paulo, Processo nº 1999.61.00.05.0616-0;

CONSIDERANDO que destinar recursos públicos vinculados à educação
ao pagamento de serviços de advocacia contratados sem o devido processo licitatório,
ou seja, sem a necessária competitividade que garanta a higidez do preço pactuado,
sem margem de dúvida malfere os postulados legais e constitucionais
acima explicitados, além de causar grave prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO ainda que a contratação de profissionais de advocacia
sem vínculo empregatício com a entidade pública contratante somente deve ocorrer
via processo licitatório, e ainda assim em situações raras, pois a regra deve ser a
realização de concurso público para contratação de procurador do ente público interes-
sado. Apenas em casos excepcionalíssimos, caso se configure e comprove a necessida-
de de serviços de profissional de notória especialização, a contratação poderá ser
efetuada por inexigibilidade, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei nº 8666/93;

CONSIDERANDO que os honorários advocatícios objeto do contrato
em tela não podem ser remunerados com recursos do FUNDEF/FUNDEB, por tratar-
se estes de recursos de aplicação vinculada à melhoria da qualidade da educação,
consoante exigência da Lei 9424/96, bem como art. 60 do ADCT;

CONSIDERANDO as decisões emanadas do pleno do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado do Maranhão, em medidas cautelares, deferidas em
08, 15 e 22 de março de 2017, no bojo de representações do Ministério Público
de Contas, em desfavor de 109 (cento e nove) municípios maranhenses, deter-
minando a suspensão dos pagamentos de honorários advocatícios decorrentes
das contratações para recebimento das diferenças do FUNDEF pela subestimação
do valor mínimo anual por aluno (VMAA), bem como a obrigação dos municípios
representados de procederem à anulação de tais contratos;

CONSIDERANDO que a Nota Técnica nº 430/2017/NAE/MA/Re-
gional/MA da Controladoria Geral da União também aponta diversas irregulari-
dades na contratação dos escritórios de advocacia para a recuperação dos valo-
res do VMAA, concluindo que "não há fundamento para a contratação dos
escritórios por inexigibilidade de licitação, uma vez que há possibilidade de
competição e que os serviços (cumprimento de sentença) não são de natureza
singular, mas rotineiros para escritórios de advocacia. Quanto aos cálculos dos
valores, como ficou devidamente explicado nesta Nota Técnica, não são de alta
complexidade e exigem apenas os dados disponibilizados pelo FNDE nos autos
da ACP nº 1999.61.00.050616-0 ou que também podem ser solicitados direta-
mente àquele Fundo, por meio da Lei de Acesso à Informação, ou ainda parci-
almente obtidos por meio de consultas a sites abertos na internet";

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica destaca, ainda, que
"os 149 cumprimentos de sentença de municípios maranhenses formulados
perante a Justiça Federal - Seção Judiciário do Distrito Federal comprovam que
os escritórios venderam a um elevado preço um direito já garantido por meio de
ação Ministerial a custo zero para os municípios, possivelmente utilizando-se
do desconhecimento dos gestores públicos acerca da ACP transitada em julgado
em São Paulo. É dizer, com esses contratos os escritórios buscam participar
do quinhão já garantido aos municípios pela ação ministerial";

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Penalva,
Sr. Ronildo Campos Silva, que:

a) proceda, no prazo de 10 (dez) dias:
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a.1) à suspensão de quaisquer pagamentos advindos do Contrato de
Prestação de Serviços Advocatícios firmado com o escritório JOÃO AZEDO E
BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, consoante EXTRATO anexo;

a.2) à anulação, com fulcro no Poder de Autotutela da Administração
(Súmula 473 do STF), do sobredito Contrato;

b) a partir do recebimento da presente Recomendação, informe a
esta Promotoria de Justiça se já recebeu alguma vez precatórios referentes
a diferenças da complementação federal do FUNDEF, bem como a
destinação que lhes foi dada; e ainda que todos os recursos recebidos ou a
receber a esse título tenham sua aplicação vinculada a ações em educação,
mediante conta específica a ser aberta para tal finalidade;

c) a partir do recebimento da presente Recomendação, e uma vez
anulado o Contrato de prestação de serviços advocatícios em epígrafe, a
demanda judicial que ensejou a contratação seja imediatamente assumida
pela Procuradoria Municipal, que detém atribuição de representação do
Município em juízo, face à inexistente complexidade da causa, a fim de
evitar-se o pagamento de valores desproporcionais ou lesivos ao erário.
Nessa vereda, deve-se também determinar ao Representado que informe a
qualificação do Procurador Municipal, e respectivos contatos.

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Mi-

nistério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da Ação

Civil Pública cabível e por Improbidade Administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Encaminhe-se cópias para cada um dos Vereadores de Penalva,
para conhecimento e acompanhamento.

Penalva/MA, 1º de fevereiro de 2018.

ROGERNILSON ERICEIRA CHAVES
Promotor de Justiça Titular da Comarca de Penalva

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 01/2018

O JUIZ DE DIREITO E O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE PENALVA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que por ocasião do Carnaval são realizados
inúmeros bailes e celebrações diversas, onde é comum a prática de excessos
decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de violência;

CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entor-
pecentes manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que
causam dependência química e podem gerar violência;

CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por cri-
anças e adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação
moral e social, facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;

CONSIDERANDO que, em razão disto, é "proibida a venda à criança
ou adolescente de bebidas alcoólicas" e que constitui crime "vender, fornecer,
servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança
ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica: Pena - detenção, de

2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave",
nos termos dos arts. 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Fede-
ral, todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de
violação de seus direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c arts. 4º,
caput, 5º, 18 e 70, da Lei nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever
dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos onde serão realizados
os bailes e eventos de Carnaval e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas,
bem como seus prepostos, de coibir a venda, o fornecimento e o consumo de
bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes nas suas dependências, ainda que
o fornecimento ou a entrega seja efetuada por terceiros;

CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a
venda ou o repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das
bebidas alcoólicas comercializadas nas dependências de bares ou estabele-
cimentos onde são realizados bailes e eventos de Carnaval, seus proprietá-
rios, responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados adminis-
trativa, civil e mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes do dis-
posto no art. 29, do Código Penal), não sendo aceita a usual "desculpa" de que
a venda foi feita originalmente a adultos e que seriam estes os responsáveis
por sua posterior "entrega" à criança ou adolescente;

CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos
órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, represen-
tantes do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão
(o que abrange os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos
de Carnaval abertos ao público), em especial quando da presença de crian-
ças e adolescentes, constituindo crime "impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: Pena -
detenção de seis meses a dois anos" (cf. art. 236, da Lei nº 8.069/90);

DECIDEM RECOMENDAR o seguinte:

1)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval abertos ao
público, com ou sem a cobrança de ingressos, efetuem por si ou por intermédio
de prepostos um rigoroso controle de acesso aos respectivos locais de diversão,
de modo que não seja permitido o ingresso de crianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsável legal (tutor ou guardião);

2)Que o controle de acesso seja efetuado mediante apresentação dos
documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou responsável,
bem como, neste último caso, dos respectivos termos de guarda ou tutela;

3)Que no caso de falta de documentação ou dúvida quanto à sua
autenticidade, o acesso não deve ser permitido;

4)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval abertos
ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus
prepostos, se abstenham de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes
alertando desta proibição e mencionando o fato de constituir crime;

5)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval aber-
tos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como
seus prepostos, também se empenhem em coibir o fornecimento de bebi-
das alcoólicas a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de
seus estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas a estes
e acionando a Polícia Militar, para sua prisão em flagrante pela prática
do crime tipificado no art. 243, da Lei nº 8.069/90;

6)Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida
alcoólica estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a apre-
sentação de seu documento de identidade, sob pena de incidência do
contido nos itens 4 e 5 desta Recomendação;

7)Que seja assegurado livre acesso ao Conselho Tutelar, assim
como aos representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e
órgãos de segurança pública aos estabelecimentos onde são realizados


